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Apresentamosà consideração da Casa o seguinte:

RERECONHÊCEÉ DENOMINA LOGRADOUROS|PÚBLICOS MUNICIPAIS, SOB DENOMINAÇÕES
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 18- Fica, por esta lei, autorizadoo Chefe do Executivo Municipal a adotar como
nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal, os nomeselencados abaixo:

1. PROFESSOR FABIANO DE FREITAS BARROS
H. PAULO FINOTTI

W. MARCUS VINICIUS PRATES INOCENTE
IV. SEBASTIÃO ALTINO PINHO
V. DIRCEU ANTONIO ORSI

VI. CLARICE GALVÃO DUTRA

Vil. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
Vill. MARIO LÁZARO

Parágrafo Único: As homenagens aos nomes elencadosno Artigo1º foram prestadas
pelos vereadores: Dr. Luciano Mega,inciso |, Dr. Jorge Parada e Mauricio Gasparini,
Ineisos H e Vil, Jean Corauci, incisos Il e IV, Marcos Papa, Inciso V, Renato Zucoloto,
Inciso V, e Mauricio Vila Abranches, Inciso Vi.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor nadata de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões/28as 2019.
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REQUERIMENTO DESPACHO

Nº EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE
003185 PROJETO DE LEI AUTORIZANDO O CHEFE DO

EXECUTIVO MUNICIPAL A DENOMINAR

LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO

MUNICIPAL DE “PROFESSOR FABIANO DE

FREITAS BARROS “CONFORME ESPECÍFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamosà consideração da Casa o seguinte:

Requeremos. Nos termos da Resolução Nº 262 de 07 de dezembro de 2016 que a Mesa

Diretora da Câmara Municipal elabore e submeta a deliberação do Plenário. Projeto de
Lei autorizando o Chefe do Executivo Municipal a denominar logradouro público ou
próprio municipal do "PROFESSOR FABIANO DE FREITAS BARROS”. pelas razões que
seguem.



dx Ser ELES
PROFESSOR FABIANO DE FREITAS BARROS,

Nascido, em 27 de maio do 1933, no município de Miguelópolis-SP — Fabianode Freitas
Barros — dedicou, boa parte da vida, aos estudos, ao trabalho o à família

No seu primeiro ano de vida, ficou drfão de pal. Aos cinco, já ajudava nos afazeres do
sitio que morava, conciliando trabalho e estudo concluiu o primário na escola rural, o
campo ficou pequeno para grandes sonhos acadêmicos que tinha.

Aos dezenove, perdeu a mãe. Casou-se pouco tempo depois e teve um filho e, em busca
de melhores oportunidades, mudou-se para o município de Miguelópolis e, logo em
seguida, para Iluverava onde teve uma filha. Sous instintos estavam certos, pois al já

progrediu conseguindo trabalho no Departamento de Estradas de Rodagem — DER -.

Infelizmente, nessa época, sou casamento se desfez.

Mais tarde, precisamente em 1961, voltou a estudarà noite objetivando ascender na

carreira, obteve êxito,pois sete anos depois foi destacado para cidade de Ribeirão Proto
— SP -ante promoção ao cargo de encarregado do setor de compras do DER. Tempos
depois, casou-se novamente e teve outro filho.

Ele, embora trabalhasse muito, jamais deixou de estudar já que, ao fim e ao cabo,
almejava alcançar uma graduação de ensino superior. O que, ao concluir o curso do
Estudo Sociais na faculdade Barão de Mauá, conseguiu.

O entusiasmo da nova conquista rovigorou o ânimo, embora tenha descoberto,
repentinamente,ocontágio pelo "Ma! do Chagas” já num estágio severamente avançado
que, inclusive, implicou na prematura aposentadoria. Preocupado com os rumos do

progresso social decidiu, então, empregar seus conhecimentos gratuitamente à sociedade
de Ribeirão Preto — SP, nesse contexto, fundou, a associação do Bairro do DELBOX —



E Câmara Municipal de Ribeirão Preto

tomando-se presidente.

Conseguiu que fosse construída uma creche e uma quadra em favor da comunidade.

Oferecida aulas de dança, aulas de Karatê, formou timede futebol para osadolescentes.
Ajudou a fundar o CONCEBS, com a intenção de aproximar a sociedade oapolícia
militar. Tornou-se, também, presidente do CONCEBS da Vila Virginia. Esse trabalho,
incansável, começou a ser minado por enfermidade que acometeu sua segunda esposa.
E, após cuidar cinco anos dela, sofreu clo um AVC, as sequelas redundavam,
constantemente, em esquecimentos.

Impedido, portanto, de seguir exercendo tanto a presidência da Associação quanto do
CONCEBS além, obviamente, de não mais poder dirigir veículos. Ainda assim, encarando
os reveses de frente, só faleceu cinco anos mais tarde logo após, no caso, de sepultar
sua esposa.
Então, em 09/01/2008, seus amados filhos perderam o pai, o amigo e companheiro de
todasas horas, já os jovens da Vila Virginia, um grande professor da vida,

Biografia de Fabianode Freitas Barros.

*erosnoas fogo ri2008

Sala das Sessões, 21 de maio de 2019,

Uh
Luciano Mega

Vereador - PDT
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A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LE
DO O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A

LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO
MUNICIPAL DE “PAULO FINOTTI", CONFORME ESPECIFIA.

SENHOR PRESIDENTE

Requeremos, nos termos da ResoluçãoNº262 de 07 de Dezembro de 2016
que a Mesa Diretora da Câmara Municipal elabore e submeta à delibereção do
Plenário. Projeto de Lei autorizando o Chefe do Executivo Municipal a deneminar
logradouro público ou próprio municipal de “PAULO FINOTTI”, pelas saz3:s que
seguem.

O Professor Paulo Finoti, era Química Industrial na modalidade engenharia quim:
espesiatita em termodinâmica química e engenharia nuclear, aposentou-se corro Professor
Universitário, presidente da Sociedade de Defesa Regiona! do Meia Ambieme (Sodera!
presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Pardo, es-conselheiro Naciona! do Meio
Ambiente (Conama) e integrante da Comissão Técnica de Mejo Ambiente do Conselho Regional
de Química.

Momem inquieto, tinha como projuto maiordesua existência a defesa incondicional da
vida em todas as suas manifesteções. Em todos os governos de nossa cidade, inceperdente de
corrente ideológica, a figura da Professor PautoFinoti se fez presente, para orientar. colsberare
ker sobre as consequências da uso coretoe responsáveldosrecursos naturais.

Amante das letras escreveu inúmeros artigos em defesa do meio ambient
com jornaiserevistas em todo país

sborando

Infelizmente, nesse 10 de maio de 2019 Ribeirão Preto e toda comunidade eme tsista
veste se de luto pela perda de um de seus mais aguerridos militantes deixa, como pare de seu
imensa legado, as memórias de uma vida dinâmica e repleta de vitórias e,atodos os que iveram
o privilégio de sua amizade, à saudade e titeza por sua partida

Sala das sessões, 10 de maio de 2019.

5 ;
DR. SORRE PaVereidhe er
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Paulo Finotti morre aos 78
anos em RP

o Tribuna
AB para navegar entre os botões, ou

NTROL PONTO E VÍRGULA
ou BARRApara avançar. CONTROL VÍRGULA para retroceder. ALT PONTO
EVÍRGULAou BARRA para acelerar à velocidade de leitura, ALT VÍRGULA



para desacelerar a velocidade de leitura Play1Ouça este
conteúdoD:00100% AudimaAbrir menude opções do player Audima.

Finorti era professor e ambientalista: articulista do Tribuna há mais de 10 anos

ira, 10de maio, em Ribeirão Preto, oMarreu na manha desta sexta!

ambientalista, jornalista e professor aposentado Paulo Finotti aos 78 anos.

estava intemadohavia 40 dias depois de ser submetido a uma cirurgia para à

extração de um tumor no intestino, Devido a um enfarte, o quadro de suúde

pioroue ele contraiu uma pneumonia que evoluiu para infecção generalizada.

Finott era articulista do Jornal Tribuna havia mais de dez anos. Mantinha uma

coluna semanal que era publicada aos sábados. Inteligente e culto como poucos,

seus textos eram cheios de ironiae sare m muita crítica às.no, sempre
mazelas do poder público e em defesa do meio ambiente.

Era químicoindustrial na modalidade engenharia química, especialista em

termodinâmica química e engenharia nuclear, professor universitário aposentado.

presidente da Sociedade de Defesa Regional do Meio Ambiente (Sodermay, vie:

presidente do Comité da Bacia Hidrográfica do Rio Pardoporoito an ex-

conselheiro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e integrante da

Comissão Técnica de Meio Ambiente do Conselho R tonal de Química,

Amante da aviação, também colecionava canetas e tinha a fotografia como

hobby. Cansou de enviar imagens históricas ao Tribuna. Colaborava com o jornal
sempre que podia, era apaixonado por jornalismo e sempre era convidadopelas.
emissoras de TVda região = comoClube e EPTV- para falar sobre meio

ambiente. Casado com dona Maria Rosa, deixa três filhos Maurício, Márcio é

Marcelo

—
e netos,

Ultimamente, tinha dois compromissos quase que inadiáveis:àtarde, sentava-se

à mesa noBar do Jacaré. no Jardim Irajá, onde morou durante anos — chamava o



local de “Senado” — para escrever as crônicas que eram publicadas no Tribuna.

Nas manhãs de domingo, frequentava o chorinho no Mercadão da Cidade.

também na Zona Sul,

O sepultamento será às 16 horas destasexta-feira no Cemitério da Saudade, nos

CamposElíseos, Ocorpo será velado na rua Elávio Uchoa nº 836. sala 6. mas

não há horário previsto. “Uma grande perda. um grande amigo, trabalhamos

juntos emmuitas questões relacionadas ao meio ambiente”, diz Carlos Eduardo

Alencastre,diretor regional do Departamento de Água e Energia Elétrica

(DAE de São Pauloe ex-presidente da Associação de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia de Ribeirão Preto (Acaarp)

Todos os funcionários do Jornal Tribuna lamentam a morte deste grande amigo é

estão solidários coma dor da família, Vai fazer uma falta enorme,
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INDICA A MESA DIRETORA O NOME DE “PAULO
FINOTTI" COMO LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO
MUNICIPAL, CONFORME ART. 116, $ 2º DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL (REDAÇÃO INCLUÍDA
PELA RES.Nº262/16).

SENHOR PRESIDENTE

Conforme art. 118, 8 2º, incisos 1aIl do Regimento Interno da Câmara
Municipal, incluídos pela Resolução nº 262, de 07 de dezembro de 2016, indico à
Mesa Diretora da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro Projeto de
Lei, o nomede:

PAULO FINOTT|

Para que seja denominando logradouro público ou próprio municipal com
esse nome, encaminhando em anexo a justificativa à propositura, bem como
documento comprobatório do óbito do homenageado, obedecendo então as
disposições regimentaise Lei Federal nº 6.454/77

Em razãodisso, REQUEREMOS, na forma Regimental e depois de
ouvidooPlenário desta E. Casa Legislativa, seja encaminhado a Mesa
Diretora a referida indicação, para as-pequidênciaf previstas no art. 116,
52º, Ill do Regimento Interno da Cámara Municípal,

Sala das Sessões. Jó de maio de E,fat pad
« mauricifSSraVereddsr=PEDE

, /
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anos em RP
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Finotti eraprofessor e ambientalista; articulista do Tribuna há mais de 10 anos

Morreu na manhã desta sexta-feira, 10 de maio. em Ribeirão Preto, o

ambientalista, jornalista e professor aposentadoPaulo Finott, aos 78 anos. Ele

estava internado havia 40dias depois de ser submetido a uma cirurgia para a



extração de um tumor no intestino. Devidoa umenfarte, o quadrode saúde

piorou e ele contraiu uma pacumonia que evoluiu para infe ão generalizada.

Finonti era articulista do Jornal Tribuna havia mais de dez anos. Mantinha uma

coluna semanal que era publicada aos sábados. Inteligente e culto como poucos,

seus textos eramcheios de ironia e sarcasmo, sempre com muita crítica às.

mazelas do poder públicoeem defesa do meio ambiente.

Era químico industrial na modalidade ei mharia quimi especialista em

termodinâmica química e engenha ia nuclear. professor universitário aposentado,

presidente da S iedade de Defesa Regional do Meio Ambiente (Soderma).

presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Pardo poroitoanos. ex-
conselheiro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e integrante da

Comissão Técnica de Meio Ambie e do Conselho Regional de Química.

Amante da aviação, tambémcol ionava canetase tinha a fotografia como

hobby. Cansou de enviar imagens histó cas ao Tribuna, Colaborava com ojornal

sempre que podia, era apaixonado por jornalismo e sempre era convidadopelas.
falar sobre meioemissoras de TV da região - como Clube e EPTV - pai

ambiente. Casado com dona Maria Rosa, deixa três filhos Maurício. Márcio e

Marcelo - e netos.

Ultimamente, tinha dois compromissos quase que inadiáveis: à tarde, sentava-se

mesanoBar do Jacaré, no Jardim Irajá. onde morou durante anos — chamavao
local de “Senado” -

para escreveras crônicas que eram publicadas noTribuna.

Nais manhãs de dom go. frequentava o chorinho no Mercadãoda Cidade,

também na Zona Sul,

O sepultamento será às 16 horas desta sexta-feira no Cemitério da Saudade. nos

Campos Eliseos, O corposerá velado narua Flávio Uchoa nº 836. sala 6. nas



não há horário previsto. “Uma grande perda, um grande amigo trabalhamos

juntos em muitas questões relacionadas aomeio ambiente”, diz Carlos Eduardo

Alencastre, diretor regional do Departamento de Água e Energia Elétrica

(DAEE) de São Pauloe ex-presidente da Associação de E mharia, Arquitetura

e Agronomia de Ribeirão Preto(Acaarp).

Todos os luncionários doJornal Tribuna lamentama morte deste grande amigoe
estão solidários com a dor da família, Vai fazer uma falta enorme,
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REQUERIMENTO DESPACHO:

1) 68 Meia

—oeitoos ——Mn

002765 ln
Indico a mesa diretora o nome de “Mai
Vinicius Prates Inocento” como logradouro
Público ou próprio municipal.

Senhor Presidente,

Conforme artigo 116, 8 2º, incisos | a Il do Regimento Intemo da CâmaraMunicipal, incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuroProjeto de Lei, o nomede "Marcus Vinicius Pratos Inocente!

Para que seja denominado logradouro público ou próprio municipal comesse nome, encaminho em anexo a justíicaiva à propositura, bem como documentocomprobatório do óbito da homenageada, obedecendo então as disposições da Lei Federal nº6ss4n7,

Em razão disso, venho requerer na forma regimental e depois de ouvido oPlenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja encaminhado à Mesa Diretora a referida indicação,para providências previstas no artigo 116, 2º, incisos | a II do Regimento Interno da CâmaraMunicipal

Sala das Sessões, 9 de maio de2019.

ARAJean Corauci
Vereador



Câmara AMlunicipal ve Ribeirão Preto
Pereador Jean Corauci

Justificativa

Marcus Vinicius Prates Inocente nascou em Ribeirão Preto no dia 17 domaio de 1974 era filho de Rui Augusto Inocente o de Célia do Fátima PratesInocento, residia a rua Maria Helena Chaves do Carvalho Rosa no número 25localizada no bairro Adolino Simioni, trabalhava como digitador, solteiro, reservistado serviço militar o oloitor nosta cidado.

Marcus Vinicius Pratos Inocento faleceu no dia 17 de julho de 1995.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
RIBEIRÃO PRETO - ESTADO DE SÃO PAULO

REGISTRO CIVIL + 2º SUBDISTAITO
nua oa ONUva TEN cr soa

Valitete Lacerda dos Santos

SERIIRÃO DPE-COUITO
CERIIEICOSus. às folhas 145: do livro C nº 026 da Hugistro da Gbito,sob no (96 ordem 12.475, consta qua no dia vinte a quatro dajulho da mil nowecantos! & novunta o cinco, foi lavrado oAssento de MARCUS VINICIUS PRATES INOCENTE, falncido no diagezessoto do julho de mil novecentos e noventa 6 cinco$17/07/1995), às cinco horas, NESTE SUBOISTAITO, na rua PortoSeguro detronta ao nº 2499) com vinteeum ános de idade,solteiro. do sexo masculino, Ge cor branca, digi tadar, naturaiSs Ribeirão Pruto-10 Subdistrito, Estado cu 540 Paulo, nascidono (Sia dezessete de maio de mil novecentos e setenta é quatro,Lesidento à rua Maria Helena Chavos de Carvalho Rosa, nº 75.Ribeirão Preto, Estado de Sao Paulo, filho de RUI AUGUSTO

INOCENTE « de CÉLIA DE FATIMA PRATES INOCENTE.

O Atestado de óbito foi firmado pelo Doutor manoel EriBurgos, CRM 76.763, qua ceu como Causa da morta Henorragiaaguda interna - roturas hapaticas - Politraumatisno.
O sepultamento foi roalizado no cemitário da Saudade, destacidade.
Foi declarante Manoel Augusto Fonsoca.

Observações: O falocido ara solterio, não ceixoufilhos. Não doixou bens, nem testamento, era resorvista é oraeleitor nasta cidade.
O rofurido é verdade 6 dou te.
Ribeirão Prato, 24 de julho da 1995
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REQUERIMENTO (DESPACHO: | Ja ER]cold
|12769 On MUZTOS

EMENTA:

Indico a mesa diretora o nome de “Sebastião
Altino Pinho” como logradouro público ou próprio
municipal

Senhor Presidente,

Conforme artigo 116, 6 2º, incisos | a Il do Regimento Interno da CâmaraMunicipal, incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuroProjeto de Lei, o nomede “Sebastião Altino Pinho”
Para que seja denominado logradouro público ou próprio municipal comesse nome, encaminho em anexo a justficativa à propositura, bem como documentocomprobatório do óbito da homenageada, obedecendo então as disposições da Lei Federal nºessa,
Em razão disso, venho requerer na forma regimental e depois de ouvido oPlenário desta Egrégia Casa Legislativa. seja encaminhado à Mesa Diretora a referida indicação,para providências previstas no artigo 116, 8 2º, incisos | a Il do Regimento Interno da CâmaraMunicipal

Sala das Sessões, 9 de maio de2019.

(te——e—
Jean Corauci

Lt Vereador



Câmara Flunicipal de Ribeirão Preto
Pereador Jean Corauei

Justificativa

Sebastião Altino Pinho, nasceu om Ribeirão Proto em 09/04/45,Manuel Gonçalves Pinho o Aloxandro Mendos Mondin Pinho. Viveu a infância ojuventudo em casa anexa aoCírculo Oporário, Campos Elísios. Se casou com MariaInês Forreira Pinho, tondo 3 filhos, Aloxandre, PatríciaoVitor. Foi um dos primeiros.moradores do Jardim Castelo Branco Novo, morandolá por mais de 40 anos, Erafuncionário público federal do INSS. Possuía grande paixão porlivros o músicaclássica.

Sobastião Altino Pinho faloceu no dia 1º de agosto de 2013.
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5 LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL002555 DE DIRCEU ANTONIO ORS! rospaacunnss

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO o disposto no art. 116, 42º do

Regimento Interno Cameral, indica como nome de próprio público ou logradouro

municipal

INDICA PARA NOME DE PRÓPRIO PÚBLICO OU

LOGRADOURO MUNICIPAL DE “DIRCEU ANTONIO ORSI”,

RESUMO DA BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO:

Dirceu Antônio Orsi, nascido em 07/06/1927, em

Ribeirão Preto - SP, filho de Yolanda Baptista Orsi e Mario Floriano Orsi
Cursou e bacharelou-se em Ciências Farmacônticas,

pela Universidade do Estado de São Paulo - USP de Ribeirão Preto. Especializou-se no

ramo da Homeopatia, trabalhando com alunos da Escola Ensino do Campus da

Faculdade de Odontologia e Farmácia na USP.RP, onde executava as funções de

Supervisão de Estágio e atendimento como farmacêutico, por muitos anos.



E, Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Desicou à maior parte da sua vida ao Kardecismo,

estudando a doutrina e praticando fervorosamente

E foi na Unificação KardecistaCentro Espírita

Eurípedes Barsanulo, localizado na região central da cidade de Ribeirão Preto, que o

mesmo realizou por mais de 50 anos consecutivos, o atendimento fraternoà população,

onde manipulava e ditrbuia os seus remédios homeopáticos. Por tantos anos de

extrema carinho e dedicação que ele ficou conhecido como o "DOUTOR DAS

GominHas”

Viveu uma vida feliz com esposa e quatro filhos.

Pai amoroso e dedicado, faleceu em 08/12/2016, na

sua cidade natal

REQUEREMOS na forma regimental, depois de

ouvido, o egrégio plenário, que a douta Mesa Diretora tome as medidas para apresentar

o respectivo projeto de le, no prazo e moldes adequados.

Sala de sessões,07 de maio de 2015.

HW f

UVeMÁRCOS PAPA
Ventador

(REDE
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SENHOR PRESIDENTE:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os.

projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva, da

Mesa diretora a Casa, É o que dizoartigo 116, 6 2º, do regimento da casa:

At. 116Ainiciativa dos projetos de lei cabe a qualquer

Vereador, à Mesa, às Comissões, ao Prefeito e aos

cidadãos, ressalvados os casos de inciaiva exclusiva do

Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei

Orgânica do Município.

(4
6 2º Projeto de Lei que denomina logradouro público ou

próprio municipal será de autoria exclusiva da Mesa

Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão

Ordinária de cada mês, observando-se os seguintes

requisitos: (Parágrafo acrescentado pela Resolução nº

262, de 7 de dezembro de 2016)

Osvereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em vez de

fazerem propositura de lei, doverão apontar os nomos através de requerimentos, nosfhgis

EXPEDIENTE

atoN orxt Dara FUNCIONÁRIO



E Câmara Municipal de Ribeirão Preto

constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o quedzoartigo 116,

nos seus incisos te
1 05 vereadores poderão indicar nomes de logradouros

públicos ou próprios municipais por meio de

requerimentos, osquais aprovadosem sessão da Câmara

pela maioria simples passarão a compor à redação do

Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora; (inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de

2016)

11-o requerimento que vie a denominação de logradouro

público ou próprio municipal com nome de pessoa

falecida, só poderá ser deliberado se nele constar

documento que comproveoóbito, observando-se em

todos os casos o disposto na LEI Nº 6454, DE 24 DE

OUTUBRO DE 1577; (inciso acrescentado pela Resolução

nº 262, de7 de dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer-se à

designação do seguinte nome para logradouro:

= DATA DO NASCIMENO: 02.06.1938

Justifica-se requerimenyf) a homenafeada tem uma grande história devida,
ficando muito conhecida for seu trabajfofasaúdelog, especialmente em postos de saúdee
no Hospital da Clínicas

atenciosamente,

EXPEDIENTE

atom ore para FuxcioNáRIO



Clarice Galvão Dutra nasceu no dia 02 junho de 1938, em Orlândia, perdeuasua mãe aos 7

anos e teve que cuidar dos irmãos logo após o falecimento da mãe, com a ajuda da cunhada,
em 1956 casou com Sr Ataídes Ferreira Dutra queteve 8 filhos e uma filha adotada. No total
desfilhos

Em 1978 a família mudou-se para Ribeião Pretoaprocura de trabalho na zona urbana. A

senhora Clarice não trabalhava fora era dolar, sempre acolhedora e protetora das filhos,
marido e de todos quea cercavam.

DClarce tinha uma facilidade impressionante em comunicar com as pessoa, tinha sua rotina.
de caminhar e outros dias da semana fazia ginástica na praça da certerp no Monte alegre. às.

pessoas passavam na sua casa para pedir cafezinho e comode rotina estava ola lá, dando
cafezinho no copo de requeijão para todos que pediam, que já estavam separados

pra esta finalidade,

Ela era conhecida por todosdo postode saúde da Cuiabá, participava do projeto de
hipertensão da doutora Elida, nas consultas e também era convidadaa dormir no HC para
ficarem observação para os estudos da doutora, estava sempre disponivelacolaborar com a

pesquisa, E todasas vezes que chegava aoposto era muito bem atendida e querida por todos.

Frequentavaaparóquia Santo Estêvão noaltodo Ipiranga,aigreja sempre faz eventos e ela

participava das vendas comprando pizza para ajudar, comunicando os lhos a participar das

compras para ajudar a comunidade, sempre dando um jeitinho de todosos filhosaparticipar
de alguma forma, até mesmo incentivando-os air a missa, ela sempre estava disposta em
ajudar o próxima, fatia questão de pegar no início do anoocarnedo ditimo da Igreja, era fiel

todos os anos com o dizimo.

Morava em frente o supermercado mega bos, que frequentavaosupermercado todos os dias,
fazia questão de cuidar de todos do supermercado fazendo cafezinho, doce de banana entro
outros mimos, ela era uma mulher que tinhao prater de cuidar do próximo.

Todos os domingos estavacom seus filhos e netos fazendootradicional macarrão da avó e a

tarde todos ganhavam balas e chicletes e nos dias de chuva tinha até bolinho de chuva.

DClarice deixou sua histária devida no bairro monte alegre, erauma pessoa de caráter e
exemplo para todos os vizinhos, era assim queeles falavamefalamdela.
Uma pessoa de bem comavidae sempre ensinandoapaz para todos,
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oijGisaerritaTao
Gabinete Vereador Maurício Vila Abranches

Av. Jerônimo Gonçalves, 1.200 — CEP: 14010-040

REQUERIMENTO

REQUER A ELAORAÇÃO DE PROJETO DE LH
N' 00240u DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO

PÚBLICO MUNICIPAL DECARLOS ALHERTO DEOLIVEIRA,
CONFORME ESPECIRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA

SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO queoinciso 1. 5 2º, do art. 116, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto disciplina que os vereadores
poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio
de requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria
simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa
Diretora:

CONSIDERANDO queo saudoso CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
foi ilustre morador de nossa cidade, tendo falecido aos 25 de março de 2019,
conforme documento adjunto;

CONSIDERANDO o inspirador resumo biográfico de CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA, conformo abaixo transcrevemos:

Carlos nasceu no dia 24 dejulho de 1966, na cidade de Cravinhos,
interior de São Paulo. Filho de Francisco Cerbone de Oliveira o Eurídice
Fagundes de Oliveira, casou-se com Ana Cecília Habenschus Maciel de
Oliveira, com quem teve três filhos.

Exemplo de cidadão, consciente de seus deveres cívicos, sempre
acompanhava os acontecimentos políticos do país, da região e de Ribeirão
Preto com bastante otimismo, sempre se preocupando com os menos
favorecidos, colaborando com várias entidades sociais de Ribeirão Preto.

Faleceu no dia 25 de março de 2019, em Ribeirão Preto, onde foi
sepultado. Deixou além de esposa, três filhos, dois netos, quatro irmãos,
demais familiares e um vasto circulo de amigos, que ficaram Inconsoláveis com
seu precoce falecimento,

Pelo exemplo de vida, dedicação incondicional à sua família e muito
amor a esta terra, é que merece esta justa homenagem.

CONSIDERANDO que o saudoso Carlos era muito querido, amado
por todos, não medindo esforços para ajudaropróximo;



: Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Gabinete Vereador Maurício Vila Abranches

Av. Jerônimo Gonçalves, 1.200 - CEP: 14.010-040

CONSIDERANDO que a presente láurea é forma de merecido
reconhecimento aos feitos, ao grande filho, pai, marido, avô, trabalhador, ser
humano, Sr. CARLOS ALBERTO, que nos deixa, além de ternas lembranças, fé
num mundo melhor e grande saudade, exemplo de vida, amor à nossa terra e
legado de bondade

Diante do exposto. REQUEIRO, naforma regimental, depois de ouvido o Dauto
Plenário desta Casa de Leis,afeitura pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão
Preto, de Projeto de Lei que denomine de Logradouro Público ou Próprio Público Municipal
de CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA.

Sala das Sessões, 30 de abril de 2019,

22
SL“MAURÍCIO VILA ABRANCHES

Vereador
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Câmara Municipal de R ijEstado de São Paul: efTeo

REQUERIMENTO
4 | AO AROS
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nit02324

INDICA À MESA DIRETORA O NOME DE “MARIO LÁZARO
| COMO LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO
MUNICIPAL, CONFORME ART. 116, $ 2º DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL (REDAÇÃO INCLUÍDA
PELA RES. Nº 262/16).

SENHOR PRESIDENTE

Conforme art. 116, 6 2º, incisos | a Ill do Regimento Interno da Câmara
Municipal, incluídos peta Resolução nº 262,de 07 de dezembro de 2016, indico à
Mesa Diretora da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro Projeto de
Lei, o nomede:

MARIO LÁZARO

Como nomenciatura de logradouro público ou próprio municipal, e om razão
disso REQUEREMOS, naforma Regimental e depois de ouvido o Plenário
desta E. Casa Legislativa, seja encaminhado a Mesa Diretora a referida
indicação, para as providências previstas no art. 118, $ 2º, III do
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2019,

,
MAURÍCIO GASPARINI

Vercador< PSDB

EXPEDIENTE
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